PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a alteração do artigo 6º inciso I da Lei 3319 de 22 de julho de 1999.


Autoria Vereadores: Rai do Paraiso, Alan Leal, Allan Sangalli, César Bianchi, Dudu Lima, Fabinho, Geraldo Medeiros, Hélio Silva, João Maioral, Joel, Ney do Gás, Pereirinha, Prof. Edinho, Tavares, Tião Correa, Valdir de Oliveira, Welington da Farmácia.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica alterado o artigo 6º inciso I da Lei Municipal 3319, de 22 julho de 1999, passando a vigorar com a seguinte redação:

	I - comprovar a situação de desempregado de no mínimo 1 (um) mês; e,		
	Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação. 
  
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

	Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo alterar o artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.319, de 22 de julho de 1999, reduzindo de 3 (três) meses para 1 (um) mês o período de comprovação da situação de desemprego para acesso aos benefícios previstos na referida legislação.

A proposta tem como finalidade aprimorar a política municipal de assistência, garantindo maior agilidade na concessão de benefícios às pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social. Muitos trabalhadores, logo após perderem sua fonte de renda, já enfrentam dificuldades financeiras que comprometem seu sustento e o de suas famílias, tornando necessária uma resposta mais imediata do poder público.

Com a redução para 1 mês, o município poderá atender de forma mais rápida e eficaz aqueles que se encontram em situação de desemprego recente, fortalecendo a rede de proteção social e contribuindo para a dignidade e bem-estar dos cidadãos.

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto, que representa um importante avanço na promoção da justiça social e na proteção da população mais vulnerável do nosso município.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.
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